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EDITAL Nº 03/2012

EDITAL DE MATRÍCULA/2012

O Diretor Geral do Campus Senhor do Bonfim-Ba, no uso de suas atribuições legais, torna 

público que a  de matrículas para o ano Letivo de 2012, obedecerá ao que segue:

I- PERÍODO

A  matrícula para os os candidatos aprovados no Processo Seletivo 2012, conforme Edital 

85/2011, para os Cursos Técnico Agrícola com habilitação em Zootecnia e Agropecuária Integrado 

ao Ensino Médio e Técnicos em Alimentos,   efetivarão matrícula no período de 15 a 17 de 

fevereiro 2012.

 A divulgação da segunda chamada ocorrerá no dia  24 de fevereiro e as matrículas dias 

27 e 28 de fevereiro de 2012.

II – DA VALIDADE

O processo de matrícula será válido para os alunos aprovados no Processo Seletivo 2012, 

conforme Edital 85/2011, para os Cursos citados anteriormente.

III- PROCEDIMENTOS

1-  A  matrícula  será efetivada no Setor de Registros  Escolares,  nos horários de 8:00 às 

11:00h e das 14:00 às 17:00h, no Campus Senhor do Bonfim-BA.

2- No ato da matrícula, o aluno deverá apresentar:



• Original e cópia do CPF e RG;

•  Pasta de matrícula na cor verde, com espaço para foto de identificação;

• Requerimento para matrícula, segundo modelo fornecido pelo Instituto- Campus Senhor do 

Bonfim;

• Ficha  de  matrícula  2012,  segundo  modelo  fornecido  pelo  Instituto-  Campus Senhor  do 

Bonfim;

• Termo de compromisso assinado pelo responsável, se menor, ou pelo candidato (modelo 

Instituto- Campus Senhor do Bonfim);

• Histórico  Escolar  e  Certificado  de  Conclusão do  Ensino  Fundamental-  original  e  cópia 

(Técnico em Agropecuária);

• Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio- original e cópia (Técnico 

em Zootecnia e Alimentos);

• 07 (sete) fotos recentes 3x4, coloridas, com o nome do aluno no verso;

• Fotocópia de comprovante de estar em dia com o serviço militar, para os maiores de 18 

anos, sexo masculino;

• Comprovante de residência-cópia;

•  Grupo sanguínio e fator Rh;

• Comprovante de vacinação contra o tétano;

• Questionário sócio-econômico devidamente preenchido a ser fornecido pelo setor de registro 

Escolares;

• O candidato que informou no ato da matrícula, o interesse em participar da reserva de 

vaga prevista para estudantes oriundos da Rede Pública, deverá entregar, no ato da 

matrícula documentação que comprove ter estudado durante todo o Ensino Fundamental II 

ou todo o Ensino Médio na Rede Pública de Ensino, respectivamente, para inscritos em 

cursos nas formas Integrada e Subsequente;

• O candidato que solicitou reserva de vaga destinada a Pessoas com Necessidades 

Educacionais Específicas deverá apresentar no ato da matrícula laudo médico. 

3- Receber:

•Recibo de documentação entregue ao setor de Registro escolares;

IV- DO INICIO DO ANO LETIVO

O ano letivo de 2012 terá inicio em 09 de abril de 2012, quando será realizada a primeira 

reunião de Pais e Mestres às 9horas, no salão de Reunião da Biblioteca, deste Campus.



V- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1-  Não  poderá  ser  convalidado  o  processo  de  renovação  de  matrícula  fora  do  prazo 

estabelecido no presente Edital,  em atendimento ao que estabelece o artigo 11  da Organização 

Didática dos Cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio do IFBAIANO:

2- Não poderá realizar a matrícula o aluno que, sob qualquer pretexto, deixar de apresentar 

documentação exigida neste edital.

3- A  matrícula para alunos menores só poderá ser efetivada pelos pais ou responsáveis, 

sendo necessária, neste último caso e também para alunos maiores impossibilitados de comparecer, 

a apresentação da procuração.

4- Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos, no que couber, pelo Diretor 

Geral deste Campus.

Senhor do Bonfim, 07 de fevereiro de 2012

Aécio José Araújo Passos Duarte

Diretor Geral
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